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Processo/ano: 71592/01 - Data: 26/09/01 - Nome do
Interessado: Irineu Burocco Eras - Finalidade da Solicitacao:
Desassoreamento - Municipio: Sarutaiá

Processo/ano: 71593/01 - Data: 28/09/01 - Nome do
Interessado: Luiz Castilho de Almeida - Finalidade da Solici-
tacao: Construção bebedouro - Municipio: Avaré

O Departamento Estadual de Protecao de Recursos
Naturais para dar cumprimento à Resolucao SMA-66 de
17.12.96, faz publicar a relacao dos processos protocola-
dos.

Regional: Centro PaulistaMes/Ano: Out/01
Equipe Tecnica: Avaré
Processo/ano: 67233/00 - Data: 03/10/01 - Nome do

Interessado: Poder Judiciário de Paranapanema - Finalida-
de da Solicitacao: Laudo de Dano Ambiental - Municipio:
Paranapanema

Processo/ano: 67218/00 - Data: 05/10/01 - Nome do
Interessado: Poder Judiciário de Paranapanema - Finalida-
de da Solicitacao: Laudo de Dano Ambiental - Municipio:
Paranapanema

Processo/ano: 67038/00 - Data: 09/10/01 - Nome do
Interessado: Prefeitura Municipal de Piraju - Finalidade da
Solicitacao: Rede de captação de águas pluviais - Munici-
pio: Piraju

Processo/ano: 71525/01 - Data: 10/10/01 - Nome do
Interessado: Percival Leite Neto - Finalidade da Solicitacao:
Denuncia - Municipio: Avaré

Processo/ano: 67097/00 - Data: 15/10/01 - Nome do
Interessado: Pedro de Oliveira Marcusso - Finalidade da
Solicitacao: Revalidação de autorização - Municipio: Itaí

Processo/ano: 67098/00 - Data: 15/10/01 - Nome do
Interessado: Arlindo Marcusso - Finalidade da Solicitacao:
Revalidação de autorização - Municipio: Itaí

Processo/ano: 71550/01 - Data: 18/10/01 - Nome do
Interessado: Promotoria de Justiça de Cerqueira César -
Finalidade da Solicitacao: Laudo de dano ambiental - Muni-
cipio: Cerqueira César

Processo/ano: 67019/95 - Data: 19/10/01 - Nome do
Interessado: CPLA - DAIA - Finalidade da Solicitacao: Reflo-
restamento - Municipio: Águas de Santa Bárbara

Processo/ano: 67041/96 - Data: 22/10/01 - Nome do
Interessado: Delegacia de Polícia de Arandu - Finalidade da
Solicitacao: Laudo Pericial - Municipio: Arandu

Processo/ano: 67054/00 - Data: 30/10/01 - Nome do
Interessado: Prefeturua Municipal de Avaré - Finalidade da
Solicitacao: Construção cemitério - Municipio: Avaré

Processo/ano: 71594/01 - Data: 01/10/01 - Nome do
Interessado: Delegacia de Polícia de Taguai - Finalidade da
Solicitacao:Laudo Pericial - Municipio: Taguai

Processo/ano: 71595/01 - Data: 01/10/01 - Nome do
Interessado: Delegacia de Polícia de Taguai - Finalidade da
Solicitacao:Laudo Pericial - Municipio: Taguai

Processo/ano: 71596/01 - Data: 02/10/01 - Nome do
Interessado: Prefeitura Municipal de Tejupa - Finalidade da
Solicitacao: Corte de árvores em zona urbana - Municipio:
Tejupa

Processo/ano: 71597/01 - Data: 04/10/01 - Nome do
Interessado: Manoel Afonso B.C.Vasconcelos - Finalidade
da Solicitacao: Construção de tanques - Municipio: Taguaí

Processo/ano: 71598/01 - Data:04/10/01 - Nome do Inte-
ressado: Henrique João Maria Kievitsbosch - Finalidade da
Solicitacao: Regularização de açude - Municipio: Paranapa-
nema

Processo/ano:71599/01  - Data: 04/10/01 - Nome do
Interessado: Hiromi Yokota - Finalidade da Solicitacao:
Abertura de canal - Municipio: Arandu

Processo/ano: 71600/01 - Data: 04/10/01 - Nome do
Interessado: Anna Maria Mellão Sodré Civitta - Finalidade
da Solicitacao: Certidão negativa de multas - Municipio:
Avaré

Processo/ano: 71601/01 - Data: 11/10/01 - Nome do
Interessado: Carlos Tonon - Finalidade da Solicitacao:
Construção Barragem - Municipio: Coronel Macedo

Processo/ano: 71602/01 - Data: 18/10/01 - Nome do
Interessado: Alberto Marques Monteiro do Nascimento -
Finalidade da Solicitacao: Regularização de açude e ponto
captação - Municipio: Paranapanema

Processo/ano:71603/01  - Data: 10/10/01 - Nome do
Interessado: Poder Judiciário de Taquarituba - Finalidade
da Solicitacao: Laudo de dano ambiental - Municipio:
Taquarituba

Processo/ano: 71604/01 - Data: 24/10/01 - Nome do
Interessado: Luiz Pavan Neto - Finalidade da Solicitacao:
Corte de árvore isolada - Municipio: Cerqueira César

Processo/ano: 71605/01 - Data: 23/10/01 - Nome do
Interessado: Antonmio Bauab - Finalidade da Solicitacao:
Reforma de açude - Municipio: Manduri

Processo/ano: 71606/01 - Data: 25/10/01 - Nome do
Interessado: Antonio José Noqueli e outros - Finalidade da
Solicitacao: Construção de represa - Municipio: Coronel
Macedo

Processo/ano: 71607/01 - Data: 26/10/01 - Nome do
Interessado: Poder Judiciário de Paranapanema - Finalida-
de da Solicitacao: Laudo de dano ambiental - Municipio:
Paranapanema

Processo/ano: 71608/01 - Data: 29/10/01 - Nome do
Interessado: Ivanir Correa Tavares de Campos - Finalidade
da Solicitacao: Desinterdição atividades suspensas - Muni-
cipio: Avaré

Processo/ano: 71609/01 - Data: 29/10/01 - Nome do
Interessado: Ivanir Correa Tavares de Campos - Finalidade
da Solicitacao: Construção residência - Municipio: Avaré

O Departamento Estadual de Protecao de Recursos
Naturais para dar cumprimento à Resolucao SMA-66 de
17.12.96, faz publicar a relacao dos processos protocola-
dos.

Regional: Metropolitana de São PauloMes/Ano:Novem-
bro/2001 

Equipe Técnica : São Bernardo do Campo
Processo/ano : 68.620/01 - Data: 05/11/01 - Nome do

Interessado:Instituto de Botânica-PEFI - Finalidade da Soli-
citação :recuperação e revitalização do Parque Fontes do
Ipiranga. - Município :Diadema

Processo/ano : 68.623/01 - Data: 07/11/01 - Nome do
Interessado:Silcon Ambiental Ltda - Finalidade da Solicita-
ção :Relatório Ambiental Preliminar. - Município :Mauá

Processo/ano : 68.627/01 - Data: 21/11/01 - Nome do
Interessado: J.F.Medina Braga Participações e Adm.Ltda -
Finalidade da Solicitação : Concorrência pública - Município
:Mauá

Processo/ano : 68.628/01 - Data: 21/11/01 - Nome do
Interessado: Sind.Trab.Ind.Art.Borracha Pneum. E Afins -
Finalidade da Solicitação :regularização. - Município :São
Bernardo do Campo

Processo/ano : 68.632/01 - Data: 28/11/01 - Nome do
Interessado: Walter Valverde Corominas - Finalidade da
Solicitação

:construção de residência. - Município :Ribeirão Pires
O Departamento Estadual de Proteção de Recursos

Naturais com base no disposto na Lei n. 5.254, de 22.07.86
faz publicar as decisões dos pedidos de supressão de vege-
tação natural do Estado de São Paulo.

Regional: DRMSPMês/Ano:novembro/01
Equipe Técnica: São Bernardo do Campo
Processo/ano: 72.205/92 - Nome do Interessado:Luis

Barreiro de Miranda - Município: São Bernardo do Campo -

Área indeferida (ha):1,1427 - Finalidade da solicitação:não
consta.  - Tipo da Vegetação:FLOD - Estágio:

Processo/ano: 72.430/96 - Nome do Interessado:Walter
Rosa - Município: Diadema - Área indeferida (ha):0,1025  -
Finalidade da solicitação:construção de residência.  - Tipo
da Vegetação:FLOD - Estágio:

O Departamento Estadual de Proteção de Recursos
Naturais com base no disposto na Lei n. 5.254, de 22.07.86
faz publicar as decisões dos pedidos de supressão de vege-
tação natural do Estado de São Paulo.

Regional: DRMSPMês/Ano:novembro/01
Equipe Técnica: São Bernardo do Campo
Processo/ano: 68.597/01 - Nome do Interessado: Maria

Inês Ferreira - Município: Diadema - Área autorizada (ha):
0,008649 em APP.  - Finalidade da solicitação:ampliação de
residência.  - Tipo da Vegetação:Flod. - Estágio:Pioneiro

Processo/ano: 65.362/99 - Nome do Interessado:
Coop.Hab.Cruzeiro do Sul - Município: Mauá - Área autori-
zada (ha): 0,4964 em APP.  - Finalidade da
solicitação:implantação de loteamento.  - Tipo da Vegeta-
ção:Flod. - Estágio: -

Processo/ano: 68.551/01 - Nome do Interessado: Prefei-
tura Municipal de Mauá - Município: Mauá - Área autoriza-
da (ha): 1,20 em APP; 1,52 fora de APP.  - Finalidade da soli-
citação:abertura de via.  - Tipo da Vegetação:Flod. - Estágio:
Pioneiro/Inicial.

Processo/ano: 68.568/01 - Nome do Interessado: Ale-
xandre Manzano de Souza - Município: Santo André - Área
autorizada (ha): 0,0420 fora de APP.  - Finalidade da solicita-
ção:construção de residência.  - Tipo da Vegetação:Flod. -
Estágio: Inicial.

Processo/ano: 65.486/00 - Nome do Interessado: Lídia
Mukuno Izuka - Município: São Bernardo do Campo - Área
autorizada (ha): 0,145885 fora de APP.  - Finalidade da soli-
citação:construção de residência.  - Tipo da Vegetação:Flod.
- Estágio: Inicial.

Processo/ano: 65.310/00 - Nome do Interessado: Oscar
Ossamu Sonoda - Município: Ribeirão Pires - Área autoriza-
da (ha): 0,0196 em APP.  - Finalidade da solicitação:constru-
ção de residência.  - Tipo da Vegetação:Flod. - Estágio: Ini-
cial.

Processo/ano: 65.517/00 - Nome do Interessado: Poli-
brasil Resinas - Município: Mauá - Área autorizada (ha):
0,968587 fora de APP.  - Finalidade da solicitação:constru-
ção industrial-Flare.  - Tipo da Vegetação:Flod. - Estágio:
Inicial/Médio.

Edital de Cancelamento de Ofício - 20-12-01

O Diretor da Regional Metropolitana de São Paulo do
DEPRN determina que seja cancelado o Ofício DRMSP n.º
073/01, expedido pela Diretoria Regional de São Paulo do
DEPRN em nome da MINERADORA RAF LTDA., na data de
27/09/01, tendo em vista o exposto no processo SMA
72286/98.

PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO

Procuradora Geral do Estado:

ROSALI DE PAULA LIMA
Avenida São Luiz, 99 - 4º andar

CEP 01016-040 - Fone: 3104-4101

GABINETE DA PROCURADORA-
GERAL DO ESTADO

PROCURADORIA 
REGIONAL DE SOROCABA

Comunicado

Escala de Plantão dos Advogados junto ao Juizado
Especial Cível da Comarca de Sorocaba, referente aos
meses de Dezembro/2001 e Janeiro/2002

Dezembro de 2001

DIA PERIODO NOME DO ADVOGADO OAB

03 vespertino Fábio Ricardo Scaglione França.........................172895
04 matutino Karin Virgínia de Oliveira Vaz ............................168680
04 vespertino Leila de Oliveira Ferreira ....................................167628
05 vespertino Luciana Aparecida Monteiro de Moraes ...........165894
06 matutino Luiz Eugênio Dumas ...........................................127036
06 vespertino Lídia Rosa do Nascimento..................................157792
10 vespertino Marcelo Augusto Martins Foramiglio................163058
11 vespertino Márcia Cristina Soto..............................................92437
12 vespertino Márcia Takahashi Sian........................................144573
13 matutino Márcia Yumi Nomura..........................................168369
17 vespertino Gloria Maria Rizkallah da Fonseca.......................97609
18 matutino Maria Cristina G. Concha Velasques .................145989
18 vespertino Maria Cristina C. Gonzaga..................................147876
19 vespertino Milton Ortega Bonassi ..........................................78838
Janeiro de 2002

DIA PERIODO NOME DO ADVOGADO OAB

14 matutino Monica Leite Almeida Branco ............................138037
15 matutino Necyr Antonio Xavier..........................................165224
16 matutino Mário Leme da Silva ...........................................111641
17 matutino Jussara do Carmo Biazotto Silva.......................168754
18 matutino Paulo Cação ...........................................................62752
21 matutino Priscila Medeiros Lopes......................................165727
22 matutino Rafael Carone ......................................................171955
23 matutino Rafael Corrêa Morais Aguiar ..............................173806
24 matutino Raquel Aparecida Tutui Crespo .........................166111
25 matutino Rivaldo Carlos de Farias .....................................125696
28 matutino Regina Rodrigues Rachide Lopes ......................149500
29 matutino Ricardo José de Orsi Sanctis..............................169425

TRANSPORTES
METROPOLITANOS
Secretário: JURANDIR FERNANDO RIBEIRO

FERNANDES
Av. Paulista, 402 - Bela Vista - CEP 01310-903

Fone: 288-8368

GABINETE DO SECRETÁRIO

Despacho do Chefe de Gabinete, 20-12-2001

Processo STM 4353-2001. Torno sem efeito o Despa-
cho nº 528, de 19/12/2001, nos termos do disposto no artigo
38, inciso VII, combinado com o artigo 43, incisos V e VI, da
Lei Federal nº 8666/93, com as alterações posteriores, e
artigo 35, incisos VII e VIII, combinado com o artigo 40, inci-
sos V e VI, da Lei Estadual nº 6544/89, com as alterações
introduzidas pela Lei Estadual nº 9.000/94, e considerando a
decisão da Comissão Especial de Julgamento de Licitações,
Homologo o presente procedimento licitatório e Adjudico o
objeto do presente convite à empresa Fabiana Cristina
Toledo - ME, 10 microcomputadores PC Windows XP Pro-
fessional Edition - Compatível, no valor total de R$
32.620,00.

RECURSOS HÍDRICOS, 
SANEAMENTO E OBRAS
Secretário: ANTÔNIO CARLOS DE MENDES THAME
Rua Butantã, 285 - Pinheiros - CEP 05424-140 

Fone: 3816-0700

GABINETE DO SECRETÁRIO

Despacho do Secretário, de 19-12-2001

Autos nº 37.083/DAEE - Prov. 220/2001 - Interessado:
Diretoria da Bacia do Pardo Grande - Assunto: Afastamento
do Engº Carlos Eduardo Nascimento Alencastre, DA Direto-
ria da bacia do Pardo Grande, do DAEE, no dia 20 de
dezembro em curso, para participar, como representante
do CBH - Pardo, da “VI Reunião Ordinária do Conselho
Nacional de Recursos Hídricos:, a realizar-se em Brasília-
DF. Autorização.

A vista das informações e justificativas de fls. 49/51,
autorizo, o afastamento, sem prejuízo dos vencimentos e
das demais vantagens da função-atividade, de Carlos
Eduardo Nascimento Alencastre, RG nº 4.902.512-0, Enge-
nheiro VI do Departamento de Águas e Energia Elétrica -
DAEE, lotado na Diretoria da Bacia do Pardo Grande, a fim
de participar, como representante do Comitê da bacia
Hidrográfica-CBH-Pardo, da “VI Reunião Ordinária do Con-
selho Nacional de Recursos Hídricos”, do qual e membro
titular, a se realizar no dia 20.12.2001, em Brasília - DF, bem
como autorizo a aquisição de passagem aérea, que deverá
ser paga com verba de custeio do Fundo Estadual de
Recursos Hídricos - FEHIDRTO, alocada à Secretaria Execu-
tiva daquele Comitê, observadas as determinações conti-
das no Manual de Procedimentos para Utilização de recur-
sos de Custeio daquele Fundo, e demais normas legais.

Extratos de Contrato

Proc.727/01-DA/SRHSO
Contratante: Secretaria de Recursos Hídricos, Sanea-

mento e Obras
Contratada:SHS Consultoria e Projetos de Engenharia

Ltda., por contratação direta nos termos do inciso V, do
artigo 24, da Lei 8.666/93

Parecer Jurídico 168/2001
Objeto: Contratação de serviços de consultoria objeti-

vando a adequação de projetos do Sistema de Esgotos
Sanitários da Comunidade de Rio das Pedras, Estado de
São Paulo. 

Valor: R$ 55.000,00
Classificação de recursos: Onerando rubricas

1854439061003-349035, do orçamento Programa da Secre-
taria de Recursos Hídricos, Saneamento e Obras

Vigência: até 31.12.2001
Data da assinatura: 11.12.2001
Proc.729/01-DA/SRHSO
Contratante: Secretaria de Recursos Hídricos, Sanea-

mento e Obras
Contratada: TCRE Engenharia Ltda., por contratação

direta nos termos do inciso V, do artigo 24, da Lei 8.666/93.
Parecer Jurídico 169/2001.
Objeto: Contratação de serviços de consultoria objeti-

vando a elaboração de estudo de alternativas do Sistema
de Esgoto Sanitário, no município de Pedreira,Estado de
São Paulo.

Valor: R$ 86.000,00
Classificação de recursos: Onerando rubricas

1854439061003-349035, do orçamento Programa da Secre-
taria de Recursos Hídricos, Saneamento e Obras

Prazo: Até 31.12.2001
Data da assinatura:11.12.2001
Proc.732/01-DA/SRHSO
Contratante: Secretaria de Recursos Hídricos, Sanea-

mento e Obras
Contratada: Ferreira Bento Engenharia Consultiva S/C

Ltda.
Objeto: Contratação de serviços de consultoria objeti-

vando a elaboração de estudo de alternativas do Sistema
de Esgoto Sanitário, no município de Aparecida,Estado de
São Paulo.

Parecer Jurídico 162/2001.
Valor total: R$ 150.000,00
Classificação de recursos: Onerando rubricas

1854439061004-349035, do orçamento Programa da Secre-
taria de Recursos Hídricos, Saneamento e Obras

Vigência: até 31.12.2001. 
Data da assinatura: 13.12.2001
Extrato do Termo Aditivo
Proc.532/98-DA/SRHSO
Convenentes:Secretaria de Recursos Hídricos, Sanea-

mento e Obras/Companhia de Saneamento Básico do Esta-
do de São Paulo e PM de Ibaté.Convênio 9824/98

Parecer CJ 128/2001
O prazo previsto na cláusula sexta fica prorrogado até

02/7/2002.
Data da assinatura: 03.12.2001.

UNIVERSIDADE
DE SÃO PAULO
Reitor: ADOLPHO JOSÉ MELFI
Rua da Reitoria, 109 - Cidade Universitária - CEP 05508-900

F: 3818-4244

REITORIA

Resolução USP-4.886, de 20-12-2001

Baixa o Regimento do Hospital Universitário da
Universidade de São Paulo

O Reitor da Universidade de São Paulo, tendo em vista
o deliberado pelo Conselho Universitário, em sessão reali-
zada em 18-12-2001, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - Fica aprovado o Regimento do Hospital Uni-
versitário da Universidade de São Paulo, anexo a esta reso-
lução.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de
sua publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrá-
rio, especialmente a Resolução 3.760, de 20-12-90.

Regimento do Hospital Universitário da Universidade
de São Paulo

TÍTULO I
Das Finalidades

Artigo 1º - O Hospital Universitário, órgão previsto no
Titulo II, artigo 8º do Estatuto da Universidade de São
Paulo, baixado pela Resolução 3.461/88 e no Título I, Capí-
tulo IV, artigo 8º, inciso I, do Regimento Geral da Universi-
dade de São Paulo, baixado pela Resolução 3.745/90, tem
por finalidade promover o ensino, a pesquisa e a extensão
de serviços à comunidade.

Artigo 2º - Para a consecução de seus objetivos cabe
ao HU:

I. estimular e promover o ensino e a pesquisa, servin-
do-lhes de campo de atividades e desenvolvimento;

II. desenvolver atividades assistenciais de prevenção e
tratamento da doença, bem como de proteção e recupera-
ção da saúde;

III. colaborar com as instituições de ensino no desen-
volvimento de tecnologias assistenciais, educativas e ope-
racionais.

Parágrafo único - Para atender o disposto no artigo
anterior, o HU deve prestar serviços aos corpos docente,
discente e de servidores não-docentes da USP, bem como
à população da área geográfica correspondente atualmente
ao Distrito de Saúde do Butantã.

TÍTULO II
Dos Recursos Financeiros e Patrimoniais

Artigo 3º - São de responsabilidade administrativa do
HU suas instalações, equipamentos, valores e demais
recursos ou bens que lhe sejam destinados.

Artigo 4º - Constituem recursos financeiros:
I. dotação da Universidade de São Paulo, consignada

anualmente em seu orçamento;
II. auxílios, subvenções, contribuições e doações de

pessoas físicas e entidades públicas ou privadas, nacionais
ou estrangeiras;

III. receitas próprias patrimoniais e industriais prove-
nientes de serviços prestados a terceiros;

IV. receitas eventuais.
TÍTULO III
Da Administração Superior

Artigo 5º - São órgãos da Administração Superior do
HU:

I. Conselho Deliberativo;
II. Superintendência.
CAPÍTULO I
Do Conselho Deliberativo

SEÇÃO I
Da Composição e Competência

Artigo 6º - O Conselho Deliberativo (CD) é constituído
por:

I. o Diretor das seguintes Unidades:
a) Escola de Enfermagem;
b) Faculdade de Ciências Farmacêuticas;
c) Faculdade de Medicina;
d) Faculdade de Odontologia;
e) Faculdade de Saúde Pública;
f) Instituto de Psicologia.
II. um Representante Discente;
III. um Representante dos Servidores não-docentes da

USP;
IV. um Representante dos Usuários do Distrito de

Saúde do Butantã.
§  1º - O CD será presidido pelo Diretor da Faculdade

de Medicina ou em suas faltas e impedimentos, pelo Dire-
tor de outra Unidade componente do Conselho, com maior
tempo de exercício como membro do Colegiado.

§ 2º - O representante discente e respectivo suplente,
eleitos anualmente, em novembro, segundo regimento ela-
borado pelo Diretório Central dos Estudantes, dentre os
alunos dos cursos das Unidades participantes do CD.

§  3º - O representante e respectivo suplente dos servi-
dores não-docentes, eleitos, dentre eles, pelos representan-
tes dos servidores não-docentes nas Congregações de
todas as Unidades da USP, com mandato de dois anos,
permitida a recondução.

§  4º - O representante e respectivo suplente, dos usuá-
rios do Distrito de Saúde do Butantã indicados pelo Conse-
lho de Saúde desse Distrito, com mandato de dois anos,
permitida a recondução.

§  5º - O Presidente do CD baixará normas regulamen-
tando o processo eleitoral, com trinta dias de antecedência,
dando ampla divulgação nas Unidades interessadas.

Artigo 7º - O Superintendente do Hospital Universitário
participará das reuniões, sem direito a voto.

Artigo 8º - O CD reunir-se-á uma vez por mês, ordina-
riamente, e extraordinariamente quando convocado por
seu Presidente ou por solicitação da maioria de seus mem-
bros.

§ 1º - As reuniões ordinárias e extraordinárias serão
convocadas com quarenta e oito horas de antecedência,
com a pauta dos trabalhos.

§ 2º - O CD reunir-se-á, em primeira e segunda convo-
cações com a presença de mais da metade de seus mem-
bros e em terceira convocação com qualquer número, qua-
renta e oito horas após.

Artigo 9º - As deliberações do CD serão tomadas por
maioria simples, salvo nos casos em que o Estatuto ou o
Regimento Geral da Universidade disponham de modo
diverso.

Parágrafo  - As votações serão secretas, nos casos pre-
vistos no Artigo 247 do Regimento Geral ou a juízo do cole-
giado.

Artigo 10 - As deliberações do CD serão baixadas por
portarias ou encaminhadas ao Reitor quando necessário,
nos termos da legislação vigente.

Artigo 11 - Ao Conselho Deliberativo (CD) compete:
I. definir as diretrizes básicas das atividades de assis-

tência médico-hospitalar, de pesquisa, de cooperação didá-
tica e de prestação de serviços médicos e hospitalares à
comunidade;

II. deliberar sobre assuntos de interesse do HU, que lhe
forem submetidos pelo seu Presidente ou por proposta do
Superintendente;

III. definir critérios e prioridades;
IV. acompanhar a execução de planos de trabalho, pro-

jetos e atividades do HU;
V. eleger os nomes para compor a lista tríplice para a

escolha do Superintendente pelo Reitor;
VI. referendar a indicação feita pelo Superintendente,

do seu eventual substituto nos impedimentos legais e tem-
porários;

VII. propor à Reitoria acordos, convênios e contratos,
com entidades públicas ou privadas nacionais e estrangei-
ras;

VIII. propor à Reitoria a aceitação de legados e doações
feitas ao HU, quando clausuladas;

IX. aprovar e dar o encaminhamento definido na legis-
lação pertinente:

a) a proposta do quadro de pessoal do HU e o respecti-
vo plano de classificação de funções;

b) os planos e programas do HU;
c) a proposta de orçamento de custeio e investimento,

programações financeiras e suas alterações;
d) o regimento do HU;
X. aprovar a prestação de contas e o relatório anual da

Superintendência;
XI. homologar a composição da Comissão de Ensino e

Pesquisa;
XII. criar, para fins específicos, comissões transitórias

estabelecendo suas atribuições;
XIII. aprovar normas para a concessão de bolsas de

estudo;
XIV. convocar servidores e convidar especialistas para

opinar sobre assuntos de interesse do HU;
XV. elaborar o relatório anual de suas atividades e

encaminhar ao Reitor juntamente com o da Superintendên-
cia.

SEÇÃO II
Da Competência do Presidente

Artigo 12 - Ao Presidente do Conselho Deliberativo
compete:

I. convocar e presidir as reuniões do colegiado;


